
RESUMO DA CONTRATAÇÃO 

Este quadro tem por finalidade oferecer informações resumidas sobre o certame, contudo não exime o licitante de conhecer 

plenamente o instrumento convocatório e seus anexos. 

UASG 926637 SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO – SESC (AR/DF) 

Pregão Eletrônico n° 90097/2025 Abertura às 10h00 em 10/03/2026 (www.gov.br/compras) 

Apesar das disposições constantes no sistema do Compras.gov, a presente licitação será regida pelo Regulamento de Licitações 

e Contratos do Sesc, aprovado pela Resolução Sesc nº. 1.593/2024, de forma que o supracitado sistema será utilizado apenas 

para operacionalizar a execução do certame até o fim da fase recursal (se houver). 

OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE BAR, COMPREENDENDO O FORNECIMENTO DE BEBIDAS, INCLUINDO 

MÃO DE OBRA E TODOS OS MATERIAIS NECESSÁRIOS, QUE SERÃO DISPONIBILIZADOS DURANTE OS 

EVENTOS PROMOVIDOS PELO SESC-AR/DF, EM CONFORMIDADE COM AS CONDIÇÕES, QUANTIDADES 

E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS. 

VALOR TOTAL ESTIMADO 

R$ 760.000,00 (setecentos e sessenta mil reais) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item  

REGISTRO DE PREÇOS SIM  VISTORIA NÃO 

CONTRATO SIM  AMOSTRA/PROVA DE CONCEITO NÃO 

GARANTIA DE EXECUÇÃO SIM GARANTIA DE PROPOSTA NÃO 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

A licitante deverá comprovar aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto desta contratação, 

mediante a apresentação de atestados de capacidade técnica, emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, que 

comprovem a execução satisfatória de serviços de eventos de natureza e complexidade semelhantes. 

 

Os atestados deverão comprovar, isolada ou cumulativamente, a execução de serviços de eventos cujo público total atendido 

represente, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) da estimativa global de atendimento prevista no anexo I - Termo de 

Referência 

 

Serão aceitos um ou mais atestados, desde que somados totalizem a quantidade mínima exigida. Não serão aceitos atestados 

de eventos com público inferior a 200 pessoas, de modo a garantir compatibilidade com a natureza e o porte das ações 

realizadas pelo SescAR/DF. 

 

A licitante deverá comprovar que executa ou executou contrato compatível com o objeto desta licitação em pelo menos 

uma Região Administrativa do Distrito Federal, mediante apresentação de atestado de capacidade técnica. 

 

 

Todos os demais requisitos de habilitação deverão ser observados no instrumento convocatório e seus anexos. 

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA 

Conforme disposto no Termo de Referência no item 14.1.11., deverá apresentar: 

Certidão negativa de falência, concordata ou execução patrimonial, expedida pelo distribuidor da sede da licitante; 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis referentes do último exercício social, ou balanço de abertura, no caso de 

empresa recém-constituída, (já exigíveis e apresentados na forma de lei, registrados nos órgãos competentes, assinados por 

contador ou contabilista registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC) que comprovem a situação financeira da 

empresa (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios); 

Índices contábeis mínimos exigidos (Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente ≥ 1); 

Quando aplicável, balanço transmitido via SPED Contábil, com recibo de entrega e assinatura digital válida e código hash em 

todas as páginas. 

 

Atenção: Mesmo os Empresários Individuais (MEI) e empresas optantes pelo Simples Nacional ou outro regime tributário 

devem apresentar o balanço patrimonial do último exercício social, conforme o edital. 

 

DA EXECUÇÃO 
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2.4 A empresa será responsável pela montagem e desmontagem da estrutura do bar, devendo fornecer a estrutura necessária à 

operação, incluindo balcão/backstage, utensílios e demais itens de apoio, organização do local de serviço, disposição das 

bebidas e reposição contínua dos materiais necessários. Também deverá garantir a limpeza e a organização do espaço durante 

todo o evento. 

 

2.13 A empresa contratada deverá comprovar a procedência das bebidas mediante nota fiscal de compra emitida por distribuidor, 

fabricante ou representante legal autorizado, assegurando que os produtos estejam devidamente registrados nos órgãos 

competentes (MAPA ou ANVISA, conforme categoria). Não será exigida certificação adicional além daquelas previstas na 

legislação sanitária vigente. 

 

2.15 Os serviços ocorrerão nos diversos eventos promovidas pelo Sesc-AR/DF nas regiões administrativas do Distrito Federal, 

em horários que podem incluir períodos noturnos, bem como sábados, domingos e feriados, sem qualquer acréscimo nos valores 

contratados. O SescAR/DF se responsabilizará por informar previamente os locais exatos dos eventos à empresa contratada. 

 

2.19 A empresa contratada deverá disponibilizar um profissional para cada 50 convidados, garantindo que o atendimento seja 

realizado de forma eficiente e ágil durante todo o evento. Essa proporção visa assegurar que todos os convidados sejam 

atendidos adequadamente, sem filas prolongadas, proporcionando uma experiência de alta qualidade. 

 

2.20 A contratada deverá garantir seguro de vida e acidentes pessoais para todos os colaboradores alocados na execução dos 

serviços, sem qualquer ônus adicional para o SescAR/DF. 

 

CONTATO licitacao@sescdf.com.br 

 


